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RESOLUÇÃO DIREC/CBHSF Nº 61 de 06 de fevereiro de 2018 

 

Dispõe sobre a autorização para lançamento 

de chamamento público para apresentação 

de demandas de projetos a serem 

beneficiados com recursos da cobrança na 

Bacia Hidrográfica do rio São Francisco 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

SÃO FRANCISCO - DIREC/CBHSF reunida no dia 06 de fevereiro de 2018, em 

Salvador/BA, no uso de suas atribuições e; 

 

CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO CBHSF Nº 91, de 15 de setembro de 2016, que Aprova 

a atualização do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - 

Período 2016-2025;  

 

CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO CBHSF Nº 96, de 07 de dezembro de 2017, que 

Atualiza o Plano de Aplicação Plurianual - PAP a ser executado com recursos financeiros 

oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, 

referente ao período 2016 a 2018 e prorroga a vigência para o período 2018 a 2020; 

 
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO CBHSF Nº 97, de 07 de dezembro de 2017, que 

Dispõe sobre os mecanismos para a seleção de obras, ações, estudos e projetos a serem 

contratados com os recursos financeiros oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos 

detalhados nos Planos de Aplicação Plurianual no âmbito do CBHSF e dá outras providências; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Autorizar a Agência Peixe Vivo a lançar chamamento público para recebimento de 

demandas de projetos pelas Câmaras Consultivas Regionais no período de 26 de fevereiro a 26 

de março de 2018. 

Art. 2º. A avaliação das demandas seguirá o determinado na DELIBERAÇÃO CBHSF Nº 97, 

de 07 de dezembro de 2017. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pela DIREC.  

 

Salvador/BA, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Anivaldo de Miranda Pinto 

Presidente do CBHSF 
Lessandro Gabriel da Costa 

Secretário do CBHSF 

 


